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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 086/2024 

 
Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 086/2024, que, 
respectivamente, a empresa 52.824.639 MARINA PEDRINI DE OLIVEIRA ROCHA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.824.639/0001-95, com sede na Avenida Paraná, nº 
392, Centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, telefone: 43 9 9644-9745, e-mail: 
fs0880905@hotmail.com, neste ato representada pelo Senhor (a) MARINA PEDRINI DE OLIVEIRA 
ROCHA, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 130418201 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
088.733.339-74, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.741.363/0001-87, 
pactuaram para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio 
financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 086/2024, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor 
antigo 

Valor 
Atualizado 

50 

LEITE LONGA VIDA - LEITE UHT INTEGRAL 
(ULTRA-ALTA TEMPERATURA, UAT), OU 
SEJA, O LEITE HOMOGENEIZADO QUE FOI 
SUBMETIDO, DURANTE 2 A 4 SEGUNDOS, A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 130°C E 150°C, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTÉREIS E HERMETICAMENTE FECHADAS.  
- O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  - 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: LEITE UHT 
INTEGRAL (ULTRA-ALTA TEMPERATURA, 
UAT). SERÁ ACEITO O USO DOS SEGUINTES 
ESTABILIZANTES: CITRATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DE 
SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, 
SEPARADOS OU EM COMBINAÇÃO, EM UMA 
QUANTIDADE NÃO SUPERIOR A 0.1G/100ML 
EXPRESSOS EM P2O5. - CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): ASPECTO 
LÍQUIDO, COR BRANCA, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SABORES E 
ODORES ESTRANHOS. - CARACTERÍSTICAS 
MACROSCÓPICAS E MICROSCÓPICAS: 
AUSÊNCIA DE MATÉRIAS PREJUDICIAIS À 
SAÚDE HUMANA (MACROSCÓPICAS E 
MICROSCÓPICAS), ABRANGENDO INSETOS, 
OUTROS ANIMAIS, PARASITOS, 
EXCREMENTOS DE INSETOS E/OU DE 
OUTROS ANIMAIS, OBJETOS RÍGIDOS, 
PONTIAGUDOS OU CORTANTES, 
CONFORME DETERMINA A RESOLUÇÃO 
RDC Nº 175, DE 08/07/2003.  - EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA BRICK ASSEPTIC OU 
TETRA PACK. AS BORDAS DO FECHO DE 
VEDAÇÃO DA EMBALAGEM DEVEM ESTAR 

LTR TERRA R$ 4,95 R$ 5,79 
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PERFEITAS E TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF/DIPOA. 
NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS CUJAS 
EMBALAGENS ESTEJAM ESTUFADAS OU 
DANIFICADAS. A ROTULAGEM DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. - 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: BANDEJA DE 
PAPELÃO REFORÇADA REVESTIDA COM 
PLÁSTICO RESISTENTE E LACRADO, COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS.  - PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 02/10/2024 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 01 de outubro de 2024.     

 

 

 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 52.824.639 MARINA PEDRINI DE OLIVEIRA 
ROCHA  

Marina Pedrini de Oliveira Rocha  
Contratada 

 
 
 
 
 

  

Bruna Rodrigues do Prado 

CPF:120.052.639-23 
 Adail Magin Martins 

CPF:013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 111/2024 

 
Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 111/2024, que, 
respectivamente, a empresa MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.676.256/0001-98, com sede na Rua Octaviano Teixeira Dos Santos, 
nº 1132, Centro, na cidade de Francisco Beltrão-PR, fone (Nº): (46) 9993-22228, (46) 3523-5454, e-
mail: az.medicamentos@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor (a) Sirlei Fatima Follador, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 13.961.473-9, e inscrito (a) no CPF/MF nº 465.988.800-
25, residente e domiciliado a Rua Octaviano Teixeira Dos Santos, nº 1132, na cidade de Francisco 
Beltrão-PR, CEP: 85.601-030, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio 
financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 111/2024, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor 
antigo 

Valor 
Atualizado 

57 
CARBONATO DE LITIO 

300MG 
CX BIOLAB SIMILAR R$ 0,1974 R$ 0,239 

86 
CLORPROMAZINA 100MG 

COMPRIMIDOS 
CPR 

U QUIMICA 
SIMILAR 

R$ 0,2908 R$ 0,584 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 02/10/2024 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 01 de outubro de 2024.     

 

 

 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 MEDICAMENTOS DE AZ LTDA  
Sirlei Fatima Follador  

Contratada 

 
 
 
 
 

  

Bruna Rodrigues do Prado 

CPF:120.052.639-23 
 Adail Magin Martins 

CPF:013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 112/2024 

 
Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 112/2024, que, 
respectivamente, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07752236/0001-23, com sede na Rua Ernesto Wild, nº 2460, na cidade de Vera Cruz-RS, telefone: 
(51) 3718-760, e-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Geferson Paulo Tolotti, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 1013673676 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 433.069.500-68, residente e domiciliado a Avenida Leo Kraether, 750, na cidade de Santa 
Cruz do Sul-RS, CEP 96824-400, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio 
financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 112/2024, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor 
antigo 

Valor 
Atualizado 

43 
BROMOPRIDA 5MG/ML 

AMPOLA 2ML 
AMP 

HIPOLABOR 
1134301300034 

HIPOLABOR 
1134301300034 

R$ 1,32 R$ 1,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERIODO 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 02/10/2024 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 02 de outubro de 2024.     

 

 

 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 

Geferson Paulo Tolotti  
Contratada 

 
 
 
 
 

  

Bruna Rodrigues do Prado 

CPF:120.052.639-23 
 Adail Magin Martins 

CPF:013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 267/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADA: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 20.058.175/0001-67 
Objeto: Aquisição de Toners Compatíveis Novos ou Remanufaturados com CHIP, 
cartuchos e tintas para impressoras para atendimento a todos os departamentos e 
secretarias pertencentes ao município de Jardim Alegre para o período de 12 (doze) 
meses. 
Valor Total: R$ 17.514,84 (dezessete mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e quatro 
centavos). 
INÍCIO: 01/10/2024. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 30/09/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 036/2024, homologado em 13/09/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 01/10/2024. 
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